
Câmara Municipal de Pedro de Toledo 

Av. SãoJosé, 571 - Centro — Pedro de Toledo 

ATO DE MESA Nº 03/2026 

“Dispõe destinação de Bens da Câmara Municipal” 

Art. 1°- Os Bens Municipais abaixo discriminados, em poder da Câmara Municipal, 

passam a ser considerados inserviveis aos servigos deste Legislativo e serdo entregues, a 

responsabilidade e guarda do Poder Executivo, mediante de recibo. 

Quaéro B;asao Nacional 

02 |Quadro Brasdo Estadual 24 

03 |Ventilador Ventisilva 52 

04 | Som Tape Deck JVC 75 

05 — | Quadro Foto da Cidade 132 

06 — | Quadro Simbolos Nacionais 134 

07 | Quadro 137 

08 | Quadro 138 

09 | Quadro 140 

10 | Quadro 141 

11 | Quadro 142 

12 | Quadro 143 

13 | Quadro 144 

14 | Quadro 146 

15 | Quadro 147 

16 | Quadro 148 

17 | Quadro de Simbolos Nacionais 191 

18 | Equalizador CGE Ciclotron 2151 223 

19 |Dvdplayer Sony 327 

20 |Mesadesom Whatson MXS 125 356 

21 | Ventilador de teto 3 pas 431 

22 | Monitor led AOC, megaware 482 
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Art. 2º - Fica o setor de controle de patrimônio, autorizado a proceder a devida ano
tação 

e baixa no rol da Câmara, providenciando toda a documentação necessária dos ref
eridos 

bens ao Poder Executivo, fazendo constar nos termos do presente Ato. 

Registra- se e cumpra- se 

Pedro de Toledo, 27 de abril de 2026 

Lot L) Tl 
Rafael Gomes Jardim 

Presidente 

e 
Henriqté Nunes dos Santos Celso Vicente Bezerra 

1° Secretario 2° Secretario


